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PRocESSo ttcttarónto No 041/2026
PREGÃo eletnôttco No 013/2026

REGIDO PELA LEI N' '14,13312021, DECRETO NO ,Ií.462/23, LEI COMPLEMENTAR
N" í23i06

OBJETo: "REGISTRo DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO
OE EMPRESA ESPECIALIZAOA NO FORNECIMENTO E ]NSTALAçÃO DE VIDROS E
MATERIAIS CORRELATOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS OEMIHOIS DE TODAS
As SEGRETARIAS Do MUNIcípto DE ENGENHETRo cALDAs/MG."

INTE SADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMISTRAÇÃo

REC BIMENTO PROPO TAS: arÉ ls og:oo HoRAS oE25tosl2o26
DATA DE ABERTURA DE PROPO STAS :2510512026
ABERTURA DAS PROPOSTAS: í0:00 HORAS

Horário de Brasília.
E BL PLATAFORMA DE L|CITAÇôES LIC|TAR DtclTAL _L

ATo No 54012025 DE 31 DE ouruBRo DE 2025: Kimberly Rodrigues de paula -
Pregoeira Oficial.
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www. licitardioital.com. br

VALOR ESTilUADO DA CONTRATACÃO: R$ 413.905,75 (quatrocentos e treze mil
novecentos e cinco reais e setenta e cinco centavos).
TIPO: MENOR PREÇO POR |TEM
MODO DE DISPUTA:ABERTO

ESCLARECIMENTOS:
Diretamente pela plataforma de licitações ou pelo endereço eletrônico
licitacao@engenheirocaldas.m g.gov.br
TeleÍo ne : (33\ 98 422-2624
Horário de funcionamento: 7h30min. às 11h3Omin e de í 3h00min às í 7h00.

* Licitação destinada exclusivamente à paÉicipação de ME ou Epp na Íorma da LC
123106 bem como na nova redação daLC 147t14.
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1 - PREÂMBULo

1.í. A PREFEITURA MUNICIPAL DE Engenheiro Caldas por intermédio da Divisão de
Compras e Licitaçôes, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em
sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital
(www.licitardiqital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital.

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr.(a) Kimberly RodrÍgues de paula, pregoeira
oficial, designada pelo Ato n" il012025, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Fabio Da
Silva San Severino, Luiz Filipe Soares Lima, designados através do Ato n.2g.t/2025,
anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis no 14.133121, Decreto no
'11.462123, Leí Complementar no 123106, e demais normas pertinentes e pelas
condições estabelecidas pelo presente Edital.

í '3 - o Edital e seus Anexos poderáo ser obtidos gratuitamente no site da prefeitura
Municipal de Engenheiro Caldas, através do endereço eletrônico
httos://www.enoenheirocaldas.mo.oov.br/, na Plataforma de Licitações Licitar Digital,
através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da
Prefeitura Municipal de Engenheiro Caldas, em dias e horários de expediente, a partir da
data de sua publicação.

1,4 - Toda e qualquer alteração gue possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata,
adendo, suspensão ou revogaçáo, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no
endereço eletrônico www.licitardioital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal
e, httos://www. enoen h irocaldas.mo.oov. br/

í.5 - A Administração não se respons abilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente
desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

2. OBJETO

2,1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de vidros e materiais
correlatos, destinados a atender às demandas de todas as Secretarias do Município de
Engenheiro Caldas/MG., conforme especificaçóes constantes na planilha, cronograma,
memorial descritivo e projeto, anexos a este edital.

3 - COND|çÔES DE PARTICIPAçÃO
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EDTTAL DE LTCTTAÇÂO - NORMAS
PROCESSO LtCtTATÓRrO No 041/2026

PREGÃO ELETRÔNICO NO 013/2026
TIPO: MENOR PREçO POR ITEM
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3.2 - Não ooderão particioar do presente certame a empresa:

v3,2.1 - Empresa suspênsa de participar de licitação e impedida de contratar com o
Município de Engenheiro Caldas/MG durante o ptazo da sanção aplicada;

3.2.2 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida
sua reabilitação;

1.2,3 - Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Engenheiro
CaldasiMG, durante o ptazo da sanção aplicada;

3.2.4 - Empresa proibida de contratar com o poder público, em razâo do disposto no art.
72, § 8", V, da Lei n.o 9.605/1998;

3,2.5 - Empresa proibida de contratar com o poder público, nos termos do art. 12 da Lei
n.o 8,42911992:

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedaçôes previstas no art. 90, §io, da
Lei n.o 14.'13312021;

3.2.6.1 : Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 90 §,1o, da Lei n.o
14.13312021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento
técnico acerca do objeto da licitação ou mêsmo a atuaçáo no processo licitatório.

3,2.7 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país;

3.2'8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatÍvel com o
objeto deste Pregão;

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;

3.2.10 - sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que
não agem representando interesse econômico em comum;

3.3 - Os
qual pod

licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o
erá ser realizado em www.licitardioital.com.br

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabllidade da licitante que,
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.
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seja compatível com o objeto, conforme especificações constântes no termo de referência
anexo a este edital.

Ressalvam-se os itens de ampla participaçáo, quando aplicável, observadas as
disposições legais vigentes e as exigências deste Edital.
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4. DA tupucNAçÂo Do ATo coNvoclróruo

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato
Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site
www.licitardioital.com.br. no local específico dentro do processo licitatório em análise -
cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, limitado
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

4.'1.1 . Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova
data para a realizaçào do Certame.

4,2 - Decairâ do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades,
o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de
realizaçáo da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.

4.3 . A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de
participar do certame,

5 - DO CREDENCTAMENTO NO STSTEMA E DA EFETTVA pARTlCtpAçÃO

5,1 . O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet,
mediante condiçôes de segurança (criptograÍia e autenticação) em todas as suas fases.

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do pregão
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis),
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital
(www.licitardioital.com.br).

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
Município de Engenheiro Caldas ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal ,junto ao sistema
eletrônico implica a res ponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário
limite estabelecido.
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5.6 - O encaminhamento de proposta pressupôe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital.

5.7 - Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
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( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal
no '14.133121 .

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art.
63, inciso I, da Lei Federal no 14.133121 .

( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, conforme art. 63, inciso lV, da Lei Federal no
14.133t21 .

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega da proposta, conforme art. 63, §1o, da Lei Federal no 14.133121 .

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condiçôes locais para
o cumprimento das obrigações objeto da ticitaçáo, conforme o art. 67, inciso
Vl, da Lei Federal no 14.133121:

( ) Declaro para fins do disposto no inciso Vl do art. 68, da Lei no 14.133121 ,

que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze) anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do inciso
XXXlll, do art. 7o, da Constituição Federal/88.

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtíva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição FederaliSS.

( )Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como
ME/EPPiCooperativa, conÍorme a Lei Complementar n0 123/2006, cujos
termos declaro conhecer na Íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito
de preferência, observado também o disposto nos §§ 1o ao 3o do artigo 40 da
Lei Federal n. 14.13312021 .

O Sim, ME O Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e nestê Edital.

6 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÂO
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6.í - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a
descrição do objeto ofertado ê o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessáo pública, quando, então, encêrrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, se for o caso, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferível.

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no í23, de 2006.

6.3.1 - Havendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujotermo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período,
a critério da administraçáo pública, para regularização da documentação, para
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.4 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantês poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociaçáo e julgamento da proposta.

6.7 - Os documentos que compóem a proposta e a habilitaçáo do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso
público apos o encerramento do envio de lances.

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão
encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de
lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação, podendo ser pronogado.

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da
solicitaçáo do pregoeiro, via sistema.
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6.10 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para lÍngua portuguesa, eÍetuada por Tradutor Juramentado,
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

6.í 2 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no " cha( a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

6.í 3 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

6.'14 . Na licitação referente a este edital, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens;

7.1 .2 - Marca dos produtÀs ofertados.

7,1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaçáo
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.

7.2 - Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fomecimento dos bens ou serviços.

7,4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
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7,7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

7.E - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO poderão ser anexados nosistema
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública.

8- DOS DOCUTTIENTOS DE HABTLíTAçÃO

8.í - DA HABILITAÇÃO JURIDICA

8.'1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8,1 ,2 - Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas-e-neoocios/ot-br/emoreendedor

8.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do
ato constitutivo, êstatuto ou contrato social no Registro Público de Emprêsas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de d@umento
comprobatório de seus administradores;

8.1.4 . Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de
março de 2020;

8.í.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores:

8.í.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz;

8.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei

no 5.764, de í6 de dezembro '1971;

8.í.8 - CPF e RG - Carteira de ldentidade dos sócios ou CNH.

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.2,1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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8.2.2 -Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da F azenda Nacional;

8.2,3 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a J ustiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Tftulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.2.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
F azenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2,7 - Serão consideras aptas as certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

8.3 . DA QUALTFTCALçÂO eCOnOmICO/FINANCEIRA

8.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

8.4 - Na análise dos documentos de habilitação, à Pregoeira poderá sanar erros ou
falhas, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia
para fins de habilitação e classificação, conforme art. 64, § 1'da Lei Federal no

14.13312021 .

8.5 - Quanto as certidões solicitadas, não havendo validade expressa, deverão ser
expedidas com data não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data limite para o
recebimento das propostas da presente licitação.

8.6. A veriÍicação pela Pregoeira êm sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, devendo
as mesmas serem juntadas aos autos do processo, observado o art. 64, inciso ll da Lei
Federal no 14.13312021.

8.7 - Após a declaração do vencedor e havendo alguma restriçáo na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado à ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administraçâo, paru regularização
da mesma, em respeito as disposições constantes dos arts. 42 a49 da Lei Complementar
no í23, de 14 de dezembro de 2006. (art. 40 da Lei Federal n. 14.13312021).
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8.8. A não regularização da documentaÇâo, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Lei Federal
no 14.133121 , sendo Íacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes.

8.9 - Caso haja necessidade de envio de DOCUMENTOS COMPLEMENTARES apos o
julgamento da proposta e habilitação, os documentos serão enviados em formato digital,
via plataforma eletrônica, no prazo de, no mínimo, 02 horas, prorrogável por igual perÍodo.

8.10 - Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender
às exigências habilitação, a(o) Pregoeira(o) DECLARARA O LICITANTE
DESCLASSIFICADO OU INABILITADO, examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital, cujo ofertante, também deverá atender as condições de habilitação, para fins
de ser será declarado vencedor.

8.í í - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos requeridos neste Edital e seus anexos.

8.12 - Somente serão d isponibilizad os para acesso público os documentos de habilitação
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos
de julgamento.

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9.í - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
elekônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

9,3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.4 - A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

9.5 - A não desclassrficação da proposta náo impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9,6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

9.7 - lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.
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9.9 - Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

9.í0 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.1í - O intervalo mínimo de diÍerença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

9,í2 - Será adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
pronogações.

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.í4 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.í5 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á âutomaticamente.

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço

9,17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deveráo ser desconsiderados pelo Pregoeiro.

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado primeiro.

9.í9 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seráo informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção
dos lances.

9.2í - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos pârticipantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as
microempresas e emprêsas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC
no 123, de 2006.

9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.25 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se maniÍeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oÍerta.

9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e
fechado.

9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133121, assegurando-se a preÍerência,

sucessivamente, aos bens e serviços:

9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigaçôes previstos nesta Lei;

9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

9,29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administraçáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

w-.
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9.29.5 - Empresas brasileiras;

9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

9.29,7 - Empresas que comprovem a práticâ de mitigação, nos termos da Lei no 12.1 87,
de 29 de dezembro de 2009.

9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propo6tas empatadas.

9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferentes das previstas neste Edital.

9-32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

9,33 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No
entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante
mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se Íor o caso, dc documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.34 - Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçáo e julgamento
da proposta.

1() - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

í0.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos.

10.2 - O licitante qualiÍicado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. '176 da lnstrução Normativa
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de
desclassificação.

í0.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

í0.4 - No caso de bens e serviços em geral, é indÍcio de INEXEQUIBILIDADE das
propostas valores inferiores a 50% do valor orçado pela Administração.

í0.5 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências,
para que a empr*a comprove a exequibilidade da proposta.
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10.5,í - A inexequibilidade só será considerada após diligência da(o) pregoeira(o), que
comprove:

10.5,1.1 - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

'|.0,5.1.2 - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.6 . Comprovada a inexequibilidade da proposta esta será desclassiÍicada;

10.7- Considera-se SOBREPREÇO o orçado para licitação ou contratado em valor
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 01 item,
se a licitação ou a contrataçáo for por preços unitários de serviço, seja do valor global do
objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, neste caso também deverá ser
desclassificada a proposta.

't0.8 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

10.9 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao sanêamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.'10 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de náo aceitaçáo da proposta.

'10,1 í - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro p or solicitação escrita
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

10.í2 - Dentre os documentos passÍveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras inÍormações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.í3 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.13,1 - Se tratando de Lote, a desclassificaÇão de um Único item do lote implicará na
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.

10,14 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"cha{ a

nova data e horário para a sua continuidade.
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'10.15 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,

í0.16 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

í0.17 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes pelo "chaÍ".

1í - DOS CR|TÉRIOS DE JULGAMENTO

íí.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM,
observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas
neste Edital.

11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/
maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando
for o caso, apos negociaçáo e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de
menor valor/ mais vantajoso.

1 1.3 . Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificaçâo das condições
habilitatórias do proponente, na ordem de classificaçáo, ordenada e sucessivamente, até
a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

í 1.4 - No caso de discordáncia entre valores numéricos e por e)denso, prevalecerão estes

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeíros.

.11,5 - Serão desclassificadas as propostas que conÍlitem com as normas deste Edital ou

da legislação em vigor.

í1.6 - Serão rejeitadas as propostas que:

1't,6,í - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ôes) suficiente(s) que
permita(m) a perfeita identiÍicação do material licitado;

11.6.2 - Contiverem qualquer limitaçáo ou condição substancialmente contrastante com
o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.

íí.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entrê a

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem.

11,7 .1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
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í í.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da
licitação pela autoridade competente.

í 1.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualiÍicada por motivo relacionado
com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira,
qualificaçâo técnica e/ou inidoneidade, em razão de Íatos supervenientes ou somente
conhecidos âpós o julgamento.

12 - OO ENCAMTNHAMENTO DA PROPOSTA FTNANCETRA (PROPOSTA FTNAL)

12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor será atualizada automâticamente
pelo sistema de pregão eletrônico.

í2.1.'1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores
entre os itens de forma proporcional.

12.'1.2, Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos
valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro.

í 2,í.3. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente
na plataforma para que o fornecedor Íaça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s)
do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário.

12.2. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail
licitacao(ô en o enh ei rocald as.mo.oov. br, a indicação do banco, número da conta e
agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);

í3. DOS RECURSOS

í3,1- O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o
caso, concederá o prazo de no mínimo (15) quinze minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

13.2 - A falta de manifestação imediata da intenção de interpor recurso, no momento da
sessâo pública deste Pregão, implica decadência desse direito, sendo responsável para
adjudicar o objeto à licitante vencedora, a Autoridade Competente.

13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade da
intenção de reconer, para decidir se admite ou não o recurso, Íundamentadamente.

13.3.í - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçôes de admissibilidade do recurso.

í3.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razôes do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazôes, também via sistema, em

uu

9 Ru Jo.{oim r..úr RtÉüo, it - c!.nrc - cEP: a!.tao{oo / c.h. ,6i.1: t..zl

-l.r



§B- lrra-
ENGE}+{EIROc^LD^slmi

k.nr,.ralrrci. . .çaol

igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

í4 - DA AÍUUD|CAçÃO E HOUOLOGAçÃO

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante vencedor, por decisão da
autoridade competente, após a regular análise e decisão de eventuais recursos
interpostos ou, na ausência destes, ao término do prazo legal para sua apresentação.

í4.2 - Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatorio.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1 . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiÍicado terá o prazo

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de

decldência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no 't4.133,

de 2021.

15.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo,

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,

desde que:

15.2,1 - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

15,2.2 - a justiÍicativa apresentada seja aceita pela Administração.

15,3, A ata de registro de preços será assinada por meio de assin atura digital e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

15,4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com

a indicaçáo do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,

preços registrados e demais condições'

.15.5. O preço registrado, com a indicação dos Íornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realizâçáo de licitação especÍfica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no.prazo e

nas condiçóes estabelecidas, fica facultado à Administração conv@ar os licitantes

w
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação , paraÍazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

í5.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 'l (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

15.8,1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente
registrado.

16. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

í6.í. Após a homologaçáo da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro:

16.1,í dos licitantes que acêitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação e excluÍdo o percentual reÍerente à margem de

preferência, quando o objeto não átender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei no

14.133, de 2021; e

16.1,2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata'

16.2.í A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classiÍicado'

16.2,2Parafins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

càtãr o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada

qúrnoo houver necessidade de contratação dos licitantes remanâscentes, nas seguintes

hipóteses:

16,3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçóes estabelecidos no edital; ou

16.3.2 quando houver o cancelamento do registro do Íornecedor ou do registro de preços'

nas hipàteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11 462, de 2023'

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual

ao do adjuàicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas

condiçõeó proposias pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor

estimádo e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.í convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adjudicatário; ou

w
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16,1.2 - adjudicar e Í'irmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçáo de
melhor condição.

í7 - DAS CONDIçÕES PARA ASSINATURA OO CONTRATO

í7.,1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema

eletrônico e e.mail a assinar o contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo setor, sob pena de decair do

direito à contratação.

17.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da

autoridade competente que não a homologaçáo do processo licitatório ou outra for sua

decisão.

í7.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a

aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento,

reservãndo-se o coHrRatlNTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para Íazê-lo em igual ptazo e nas mesmas condiçôes propostas

pela primeira claósificàda, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitaçâo,

independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

í8 - DO PRAZO PARA VrcÊNC|A DO CONTRATO

18,í - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado

na minuta contratual.

18.2 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularizaçáo do serviço

*iátuOo e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades

previstas neste instru mento.

í9. DAS OBRIGAçôES DA CONTRATADA

19,,1 - Alem das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste

instrumento e seus anexos, obriga-se' ainda, a empresa vencedora a:

19.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter

;;;á;i" o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado'

vúánte e'operacional, para executar os contatos oficiais com o contratante, para

rializaçâo de contratos, adendos, renovaçóes, notificaçóes, ofÍcios e todos demais atos

administrativos.

,1g.1,2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, em 5 (cinco) dias

úteis.

19.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no pÍazo e local informado, juntamente com

a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao contratantê.

w
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í9.1.3.í - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também
constituem obrigaçôes exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força
de trabalho própria e as suas expensas.

19.'l,.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para po§terior verificação de sua
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.

19.1,3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será
conhecido pelo contratante, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue

no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

19,1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vÍcios,

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.

19,1,4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles

que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo

rendimento, durabilidade e praticidade.

.t 9.1 .5 - Arcar com todos os ônus necessários à completâ entrega, considerando-se como

tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Engenheiro caldas/MG,
conforme quantitatÚos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais,

tributos e outras incidências, se ocorrerem.

í9.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos guê, no ato da

entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em

desaãordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto,

quando pela natureza oo bem, origem do produto e logística de sua entrega, for

impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o contratante conceder prazo

maior.

19.,1.7 - substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação'

íg.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-

la de acordo com as especiiicações e instruçôes deste lnstrumento e seus anexos, sendo

que o transporte ate o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do

fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção

efetiva de toda mercadoria contrachoques e intempéries durante o transporte'

19.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo

ou em parte, o objetõ deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou

inconeções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias

ão*""ütiro., salvo quando o deféito for, comprovadamente, provocado por uso indevido,

sendo quê o tempà extra despendido poderá ser computado para aplicaçáo das

penalidades previstas neste instrumento.

19.'1,'10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos'

19.í.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e

qualificaçáo exigidas na licitação.
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19.1,12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-§e outrossim por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por

força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente lnstrumento.

19,1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados,

diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.

í9.1.í4 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

20 - DO COiITRATO

20.í - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja
proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para

iirmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (ll)' no

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo setor Responsável ,

sob pena de decair do direito à contrataçáo.

20.1,1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do

contrato oU recuse-se a aSsiná-lo, Serão convocadoS os liCitante§ remanescentes,

observada a ordem de classiÍicação para celebrar o contrato'

20.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos do§

Art. 137 a 1 39 da Lei 14,133121 .

2t - DAS OBRTGAçôES DO CONTRATANTE

21.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.

104 da Lei n" 14.133121.

2í.2 - Consfituem obrigações do CoNTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei

n! 14.133121, as especiÍicadas no Edital.

2í.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste contrato;

21.4 - Emitir as ordens de Serviços à empresa vencedora, de acordo com as

necessidades, respeitando o§ prazos para atendimentos;

21.5 - Prestar as informações e o§ esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

licitante vencedor;

21.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Édital e no lnstrumento contratual;

2í.7 - Cumprir com as demais obrigaçôes constantes no Edital e outras previstas no

Contrato.

22-DAFISCALIZAçÁO
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22.'l - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão
fiscalizados pelo contratante, por intermédio de servidor designado após a assinatura do
contrato, que acompanhará a entrega do produto/prestaçáo do serviço, de acordo com o
determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e
apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer
reclamaçôes ou solicitações havidas.

22.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o
contratante e terá as seguintes atribuições:

a) Definir o objeto desta licitação, carâcterizado por especificaçôes e rêferências
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes;

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações
estabelecidas e da proposta, pdncipalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade,
marca (se for o caso), etc;

c)Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega
da mercadoria;

d) Agir e decidir em nome do contratante, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s)
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas;

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realizaçâo de análise;

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita

compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;

h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de

condições previstas neste instrumento;

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante
ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento;

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;

l) lnshuir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento
de multa(s), quando essa discordar do contratante;

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados
com o objeto deste instrumento, pelo mesmo, julgados necessários.

23. OO PAGAMENTO
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23.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela contratada,
todas as condições pactuadas.

23.1.2 - A contagem para o 30o (trigesimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a

aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do MunicÍpio de Engenheiro
Caldas/MG e cumprimento pela empresa de todas as condiçôes pactuadas.

23.'1.3 - Para execução do pagamento, contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de
Engenheiro Caldas/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária,
bem como o número da Ordem de Compra.

23.1,4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que o
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se.á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acanetando quaisquer ônus ao Município de Engenheiro Caldas/MG.

23,2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de
responsabilidade da contratada.

23.3 - O Município de Engenheiro Caldas/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento
do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela contratada caso
veriÍicadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão
Íiscalizador do Município de Engenheiro Caldas/MG.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido
até que a contratada atenda à cláusula infringida.

c) A contratada retarde indevidamente a execuçáo do serviço ou paralise os mesmos por
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Engenheiro Caldas/MG.

d) Debito da contratada para com o Município de Engenheiro Caldas/MG quer proveniente
da execução deste instrumento, quer de obrigaçôes de outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais
cláusulas e obrigaçóes estabelecidas neste instrumento.
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23.í - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o
30o (trigésimo) dia, à contratada, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota
Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do
mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art.
141 da Lei no 14.133121.
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23.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso
no pagamento por culpa do MunicÍpio de Engenheiro Caldas/MG, os valores devidos
serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do INPC
do mês anterior ao do pagamento "pro rata tempore", ou por outro Índice que venha lhe
substituir, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

23.5 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a Íormalização do contrato ou de outro instrumento hábil. (Decreto no I 1.462123. art.
17)

24 - SANçÔES ADMTNISTRATwAS

24,1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada ou

não veracidade das informaçóes prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos

legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas sanções previstas no Termo

de Referência.

24.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas,
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com

a Lei no 14.133121, em especial aos artigos 155 a 163.

24,3 . As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isoladas ou cumulativamentê, sem prejuÍzo de outras medidas cabíveis.

24.4 - Extensáo das Penalidades

24.4.í - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar e contratar com o CoNTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo

das sanções penais e civis, aqueles que:

24.4.1,1 - Retardarem a execução do pregáo;

24,4,'1,2 - Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

24.4,1,3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal'

25. PRAZO DE VrcÊNCIA DO CONTRATO

25,1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, limitado a 5 anos

contados da assinatuia do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos

'106 e 1 07 da Lei n' 14.133, de 2021 .

26 - DO REAJUSTE

26.1 - As regras sobre reajuste estão disciplinadas no Termo de Referência'

27 -OAAMPLIAçÃO E /OU REDUçÂO

27.1 - É. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei no 14'133121 '

Üx";.t,E
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28 - DO CAI{CELATIENTO OO REGISTRO

28,'l - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

28,'1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;

28.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

28.1.3 - Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse pÚblico.

28,1.3,í - O cancelamento do Regisko, nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente
do Órgáo Gerenciador.

28,1,3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na

oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contratual,

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

29. DTSPOSIçÔES GERAIS

29.1 - Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou

instrumento equivalente,

29.2 - Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s)' objeto do

certAme, de acordo com a sua proposta, seráo convocados os licitantes remanescentes,

observada à ordem de classificação, para execução do serviço.

29.3 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase

do iulgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instruçáo

do-processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.

29.4 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execuçáo dos serviços,

decorrentes desta licitação, somentê será analisada se apresentada antes do decurso do

ptazo paÍa tal e devidamente fundamentada.

29,5 - Uma vez convocado, a recusa injustificada do ad,iudicatário em prestar os serviços,

dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas

29,6 - Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem

de classificação nesta licitaçáo.

29,7 - Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos

aqueles listados pela Lei 14.133121, nos artigos '137 a 139.

\&
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29.8 - A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condiçóes contratuais,
realizar acréscimos ou supressões de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125.

29.9 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão.

29,10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o contratante a contratar
todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fomecido de forma
fracionada ao mesmo.

29.11 - É. vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem

autorizaçáo expressa da Administração.

29.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razóes de interesse
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo

ou em partê, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente comprovado.

29.'13 - A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissóes
puramente formais observadas na documentação ê proposta, desde que não contrariem
a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

29.14 - É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão

do pregáo.

29.í5 - lnformaçôes cqmplementares que visam obter maiores esclarecimentos Sobre a

presente Licitação serão prestadas pelo pregoeiro de forma exclusiva pela plataforma de

licitações Licitar Digital (www.licitardioital.com.br).

29.16 - lntegram o Presente Edital:

a) Anexo I - Termo de ReÍerência;

b) Anexo ll - Minuta da ARP;

c) Anexo lll - Minuta do Contrato

do Edital somente via download do arquivo29.1?- lnteressados poderão adquirir cópia
através do Portal Eletrônico htto:// licitardiqital .com.br ou

29.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e

seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico

de licitação utilizado, submete-a à aceitaçáo incondicional de seus termos, independente

de tranicrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a

observânciá dos preceitos legais e regulamentares que a rêgem, náo sendo aceita

alegação de desconhecimento de qualquer pormenor'

qenheirocaldas. mo.oov.br/licitacao.

i\\
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29.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos,

prevalecerão as disposições do primeiro'

29,20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-seá

ã Oi" Oo início e iãcluir-se.ã o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.

29,21 - Çadalicitante é responsável pela fidelidade e legitimidade _das 
informaçóes. e dos

ãátrr"nto" apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigÍvet, arnoa, em

il;ü;;r'ep*; ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou inÍormaÇões

JãrjÉ."Àt"r." que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo,

ããntãrru faculta o Art. 59, § 2o clc aÉt' 64 da Lei Federal no 14'133121'

29.22-Éproibidoaqualquerlicitantetentarimpedirocursonormaldoprocessolicitatório
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios' sujeitando+e o

autoràssançõestegaiseaoministrativasprevistasnaLeiFederalnol4.l33/21eno
Codigo Penal Brasileiro.

29.23 - O contratante reserva a si o direito de revogar a presente licitação por,razões de

i"i;ã.; ;ôü; anutá_iá, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como

prorrogar o prazo p"r, ,"""[i'Ãiá out ptopoit"s e/ou sessão de lances' desqualificar

qualquer licitante ou OesUàssiticar qualquer proposta' caso tome conhecimento de fato

ilil;i" ;ôã"la"o" financeira, iécnica ou comercial da licitante, sem que isto gere

direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza'

2g,24.Asnormasdisciplinadorasdalicitaçãoserãosempreinterpretadasemfavorda
ampliação da disputa 

"ntt" 
ot int"'Àados' desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio díisonomia, a flnalidade e a segurança da contrataçáo'

29.25 -O lnstrumento Convocatório é parte integrantê do Contrato'

Cot,,/ôú)a rc, I rd,N atal,,a ia ..aioi

29,26. lnformaçôes sobre o andamento da licitaçáo poderão ser obtidas junto à Comissão

de Licitações, nos dias úteis, das 7h:30min às 1 1:30h e das 13h às 17h ou Pelo telefone

(331 98422-2624 e e-mail lici taca o@en enhe rroca ldas. MQ .qov.br. Ainda, poderão ser

acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico ita ital m.

Engenheiro Caldas/MG, 05 de maio de 2026'

N)..
Claudinei Martins Vasconcelos

Prefeito MuniciPal

I -.nrrc 
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ANEXO I

PRocEsso urcrarÓnlo N." 04í/2026
MoDALTDADE pReeÂo eternÔNtco N" 0í3/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
TERMO Oe RerenÊrucn

1. coNDlçÔEs GERAIS DAcoNTRATAçÃo

l.l.Produtosdevidragaria.destinadosaatenderàsdemandasdetodasassecretariasdoMunicípiode
Engenheiro Caldas.

Valor TotalValor
UnitárloQuantidadeUnidade

MedidaDescriçãoItem
R$ 26.19 00Rs 2ô1 99100lvl'zdo incolor 6mmVidro tem01 RS 28.256 00RS 282 56100ssura, incolor.dem8mcomêÍadotemrod02 R$ 33.376 00R$ 333,76100M2SSUTAVidro tem demm6fum comdta o03 Rs 34.900 00R$ 349 00100ESSUTAVidro têm do fumê com 8mm de e04 RS 62.333,00Rs 623100M2ssura.ed0mm1em comuÍeradoemi td ro05 R$ 6.833 00RS 68 33100Metrosara colaueteB

Í ctmrneI a oem sondroI dedUb
R$ 970,50R$ 19,4'150Metroscordão dê massade vidro, de

Íixa áo de vidros
Remassamento

07
R$ 9.147 00R$ 91 47100M2rados de vidro temDobradi08 Rs 3.586,00R§ 35,86100P

Su sdu los.09 R$ 2. 106,55RS 421 315Pe AS
li 6T 00801d auoM a hi10 Rs 7.909,00R$ 79 09100Piso ou centro.Fechadura de11 R$ 8.115,00R$ 81 15100P S

Trinco de ou anela12 R '14.993 00149,93100or/inÍenorara volante suPino'13 RS 3.800,10R$ 126 6730P S
Puxadores de eoI ex stentme odermnfocorta14 R$ 21.558,00RS 215 58100

da 5xo 5cmoI cromIa Ium nbou dT15
R$ I .273,00R$ 12,73100FoÍnecimento e insta cha de vedaÇão

rado.idro tem
laÇão de borra

16
RS 6.956 ÃnRs 139 IJ50MetrosnlI do 3e oÍUMaltaU dMold17 RS 44.997 00449,97100

Vidro tem incolordm ese01 morad comí8
Rs 20.000,00R$ 200,00100Retirada e coloca çâo de vidros temperados, com

risco de uebra19
RS 15.35 00153,52100Pe AS

Dobradi de anela20 R$ 5.565 00Rs 185,5030Unidadesmdeula oerademted IdrôSorta21 R 3,680 10R$ 122 6730U nidades
Re oeradteme id roIne dASadem22 R$ 9.450,00RS 63 00150À,4etros
Veda ode vidro com silicone.23 R$ 22.283 00R$ 222,83100015xdescofoetoTubo de alumínio24 R$ 8.067 00R$ 80,67Metrosreto de alumínioPerfil "PU" R$ 12 200 0025 R$ 122,00100

cmnl doUal mtaU edoM tdll) 754

1.2. Os bens objeto desta contrataçáo são caracterizados como cpmuns'

do Estudo Técnico Preliminar'

coníoÍme iustificativa constante

1.3. O objeto desta contrataÉo náo se enquadra como bem de luxo'

1.4. O prazo de vigência da contrataÉo é de 12 (doze) meses' limitado a 5 anos contados da assinatura

do contrato, pronogável por ate rõ anoc na torma ooà artigos loo e 107 da Lei n" 14'133' de 2021'

1.s. o Íornecimento de bens é enquadrado como conlinuado tendo em vista que o fornecimento dependerá

da necessidade eventual oe caoa s--ecieãir, 
""noo 

a ,igência plurianual mais vantaiosa considerando o Estudo

Técnico Preliminar.

R@ Jo.qúkn xânol Rrb.lE0
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1.6. O contralo ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras quê serão

aplicadas em relação à vigência da contrataÇão.

2. FUNDAMENTAçÂO E DESCRIçÃO DA NECESSIOADE DA COI\ÍTRATAçÃO

2'l.AFundamentaÉodaContrataÉoedeseusquantitativosencontra.sepormenorizadaem
especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

tópico

3. REQUIS]TOS DA CONTRATAçÂO

Sustontabllldade

3.1.41ámdoscritériosdesUstentabilidadeêventualmênteinsêridosnadescriçãodoobieto,devemser
atêndidos os seguintes rêquisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

3.1.1Mododeproduçáo-s€mutilizaçãodetrabalhoescravoouinÍantil,commáquinasguereduzem
a geraçáo de resÍduos industriais ou com menor uso de água e energia;

3.1.2 Produtos que economizam água e energia' produtos educativos que levam à conscientização

ambiental, produtos que gera, ,"no" 
'""ttduo" 

ou que produzam resÍduos reciclávêis ou que sejam obieto

delogÍsticareversa,produtospassíveisdêmanutenção/conseío'remanuÍatura'trocaoureaprovêitamênto
ae peças de modo a assegurar uma vida útil mais longa e a reduçáo do descarte'

SubcontÍataçâo

3.2. Náo será admitida a subcontrataÉo do objeto contratual'

GaÍantla da contratação

3.3.Nãohaveráexigênciadagarantiadacontrataçãodosart.96eSeguintesdaLeino14.l33'de2021'
pelas razóes constantes do Estudo Técnico Preliminar'

Excluslvldade para microempresas e empresas de pequeno PoÍtê:

3.4. Em @záodo previsto na Lei Complementar no 123/2006' em seu art 47' que trata do trâtamento

diferenciado para Microempresas, Érpr"o. de pequeno porte e MEl, e ainda a Lei Municipal n'1.14012022,

esse procedimento 
""ra 

,e"ti'"áo e'ã'"i'"'"nt" para as Microempresas' Empresas de Pequeno Portê e

MEI's.

4. MODELO DE EXECUçÂO DO OBJETO

Condiçõos ds Entrega

4.l,oprazodeentregadoobietoéde15(quinze)diasúteis,contadosdâdatadaemissãodaSolicitação
pêla secÍetana resPonsável.

4-2. Caso náo seja possível a entrega na data assinalada' a empresa deveÍá comunicar es razoes

respectivas com pelo menos 24 1vilt" e àuãtrol nor"s oe antecedência para que qualquer pleito de pronogação

aãpi*o ."i" analisado, ressalvadas situaçóes de caso fortuito e Íorça maior'

4.3. Os bens deverâo ser entregues no seguinte endeÍeço indicado na autorizaÉo de Íomecimento'

Garantia, manutênÉo e assistôncia técnica

4.4.considêrandoqueoob]êtodopresenteTermodeReferênciarefere.SeaoÍornecimentoeinstalaçãode
vidros e materiais conetatos, trata-sJ oe oens nao perecíveis, cuja adequada aplicação depende de instalação

-s.rú-ooo 
/ ctl'. Po.r.l, t?2
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técnica especializada, não se enquadrando como b€ns de consumo imediato. Dessa forma, aplica-se a

exigência de garantia quanto à qualidade dos materiais fornecidos e dos seÍviços executados.

4.S. A contratada devêrá garantir que todos os materiais Íornecidos êstejam em perfeitas condições de uso,

observando rigorosamente as normas técnicas aplicáveis, especielmenle as normas da ABNT' bem como

assegurar que a instalação seja realizada de Íorma adequada, com utilização de mão de obra qualiÍlcada,

fenamentas apropriadas e em conformidade com as especiíicaçÕes estabelecidas neste Termo de R8Íerência'

4.6. Caso seiam constatadas irregularidades, tais como materiais em desacordo com as especiÍicações,

deÍeitos de iabricação, íathas nã instalação, trincas, má ÍixaÉo ou quaisquer inconíormidades que

comprometam " ""irr"nçr, 
funcionalidade ou durabilidade dos serviços' a contratada deverá proceder à

correÉoousubstituiçãoimediata.semônusadicionalparaaAdministração,noprazoaserdêÍinidopela
ÍiscalizaÇáo do contrato.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.4. o contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no14.133, ae zozl-,i àda parte responderá pelas consequências de sua inexecugáo total ou

parcial.

4.5'Emcasodeimpedimento'ordemdêparalisaçãooususpensãodocontrato,ocronogramadeexecução
será prorrogado automaticamente;elo tempo correspondente, anotadas tais ciÍcunstâncias mediante simples

apostila.

4.6.AscomunicaçÕesentreoórgãoouentidadeeacontratadâdevemserrealizadasporescritosempre
qr" o 

"to 
exigir tal formalidade' admitrndo-se o uso de mensagêm eletrÔnica para esse Íim'

4.7. o órgão ou entidade poderá convocâr representante da empresa para adoção de providências que

devam sêr cumPridas de imediato'

Flscalização

4.8.AexecuçãodocontretodeveráseracompânhadaeÍiscalizadapeloÍscaldocontrato,PAUosÉRclo
Àoontcues, c-pr ozo.t e4.szs-04, ou pslo respectivo substituto'

Fiscallzação Técnlca

4.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuÉo do contrato' para que seiam cumpridas todas as

condiçõesestabelecidasnocontrato,demodoaasseguÍarosmelhoresresultadosparaaAdministração.

4.10. o Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução o" 
"oÀtr"1o "o. 

a descrição do que Íor necessário para a regularizagáo das íaltas

ou dos defeitos observados.

4,ll.ldentificadaqualquerinexatidáoouirregulaÍidade,oÍiscaltécnicodocontratoemitiránotificaçóespara
a conêção da execuÉo do contrato, determinando prazo para a coneÇáo'

4.'12. O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato' em tempo hábil' a situação quê dêmandar

decisão ou adoÇáo de ,roio"" iu" uiii"pr".u- 
-ru" 

competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.

4.l3.Nocasodeocorrênciasquepossaminviabilizaraexe(çãodocontratonasdatasaprazadas,oÍiscal
ücnico do contrato comunicará o fato imediatamentê ao gestor do contrâto'

4.14.oÍiscaltécnicodocontratocomunicaráaogestordocontrato,emtempohábil,otérminodocontrato
sob sua responsabiliOaoe, com viias à renovaÉo támpestiva ou à prorÍogaçáo contratual'

Flscallzação Admi nistratlva

C o,,|toÀi r. o, l? tít ar ara àc i.
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4.15. O fiscal administrativo do contÍato verificará a manutenÉo das condiçÕes de habilitação da contratada,
acompanhará o empênho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apoíilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

4.16. Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contratuais, o Íiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

câbíveis, quando ultrapassar a sua competência.

4.17, A íiscelização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Conlratado,

inclusive perants terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfsições tácnicâs, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na oconência desta, não implica

conêsponsabilidade da Contratante ou de s€us agentês, gestore§ e fiscais, de conÍoÍmidade.

Gêstor do Contrato

4.18. Cabe ao gestor do contrato:

4.1g.j coordenar a atualizaÉo do processo de acompanhamento e fiscálizaÉo do contrato contendo

todos os rêgistros íormais da execuÉo no histórico dê gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

seNiÇo, do registro de ocorrências, das alteraÉes e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com

vlstas à veriÍicaÉo da necessidade de adequaçóes do contrato para flns de atendimento da finâlidade da

administração.

4.18.2 acompanhar os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

4.1g.3 acompanhar a manutenÉo das condições de habilltaÉo da contratada, para flns dê empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais.

4.jg.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais técnico, administretjvo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com mençáo ao sêu

desempenho na execução contratual, baseâdo nos indicadores objetivâmente deflnidos e aferidos, e a

eventuais pênalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

4.1g.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para

Ílns de aplicaÉo de sançóes, a ser conduzido pela comissão de que trala o art. 158 da Lei no 14.133' de

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso'

4.1g.6 elaborar relatório Íinal com iníormações sobre a consecuçáo dos objetivos que tenham

justiflcado a contrataçâo e evêríuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração.

4.18.7 enviar a documentaÉo pertinênte ao setor de contratos para a formalizaÉo dos procedimênlos

de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestâo nos termos do contrato.
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5. INFRAçÓES E SANçÓES ADMINISTRATIVAS

5.1. Comete inÍração administraüva, nos termos da Lêi n" 14. 133, de 2021 , o Contratado que:

e) der causa à inexecução parciel do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragão ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) . dêr causa à inexêcução total do contratoi

.@
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d) ensejar o retardamenlo da execuÉo ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motjvo justificado;

e) apresentar documentaÉo falsa ou prestar declaração íalsa durante a execução do contrâto;

f) praticar ato fraudulento na execugão do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quelquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

5.2. Serão aplicadas ao Contratado quB incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintss sanções:

5.2.1 Advertência, quando o Contratado dêr causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

5.2.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', 'c"

e "d" do subitem acima, sempre que não se.iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

5.2.3 DêclaraÉo de inidoneidáde para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alÍneas "e', 'Ti, "g" ê "h" do subitem acima, bem como nas alÍneas "b', "c" e "d', que justiÍiquem a

imposição de penalidade mais grave.

5.2.4 Multa:

5.2.4.1. Moratória, para as irÍrações descritas no item "d", de 5olo (cinco por cento) por dia de atraso

injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (tÍinta) dias

5.2.4.2. MoÍalíÍia de 0,07% (sote cenlésimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor

total do conlrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apresentaçâo, suplementação ou reposição da garantiai

7.2.4.2,1oatresosuperiora25(Vinteeonco)diasParaapresentaÉo,suplementaÉo
ou reposiÉo da garantia autoriza a Administragão a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso ldo art.

137 da Lei n. 14.133, de 2021.

5.2.4.3. Compensatória, para as infraçôes descritas acima alÍneas "e" a "h" de 10o/o (dez por cento) a

'l5o/o (quinzê poÍ cento) do valor da contrataçâo.

5.2.4.4. Compensatória, para a inexecuÉo total do contrato prevista acima na alínea "c", de í5%

(quinz6 por cênto) a 20% (vinte por cento) do valoÍ da contratagáo'

5.2.4.5. Compensatória, para a infraÉo dêscrita acima na alÍnea'b', de 10% (dêz por cênto) a 15%

(quinzê por cento) do valor da contratação.

5.2.4.6. Compensatória, em substituiçáo à multa moráória para a infração descrita acima na alínea "d",

de 5% (clnco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação'

5.2.4.7. Compensatória, para a inÍração descrita acima na alÍnea "a", de 10% (dez por cento) a 20%

(vlnte por cento) do valor da contratação.

5.3.AaplicaçãodassânçõesprevistasnesteTermodeReferêncianãoexdui,emhipÓtesêalguma,a
obrigaÇáo de reparação integral do dano causado ao Contratante'

S.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa.

5.5. Antes da aplicaçeo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis'

contado da data de sua intimaçeo-

arnl. . cEP: as.lreooo I c.lr. PóLr: tf229 Ru.Jo.qllh mol Êrb.'.Ô,
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5.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento êventualmênte
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

5.7. A multa poderá seÍ recolhida administrativamenle no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicaÉo enviada pela aúoridade competente.

5.8. A aplicação das sangões realizar-se-á em processo administraüvo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimenlo previsto no caput e parágrafos do arl. 158 da Lei

n" 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contíatâr.

5.8.1 Para a gerantia da ampla defesa e contraditório, as notiÍlcações serão enviadas

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

5.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial seráo considerados de uso contínuo

da empresa, náo cabendo alegaçáo de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamentê

enviadas.

5.9. Na aplicação das sançõês seráo considerados:

5.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometidal

5.9.2 as psculiaridadas do caso concreto;

5.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuanles;

5.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

5.9.5 a implantaÉo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

S.10. Os atos prêvistos como infraçóes administrativas na Lei no 14.133, dê 2021, ou em outrâs leis de

licitações e contratos da AdmÍnistÍação Pública que também seiam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seráo apurados e julgados Coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei.

5.1,1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semPre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobír ou dissimular a prálica dos atos ilíotos previstos neste Termo de Refêíência ou

para provocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os efeitos das sânçÕes aplicadas à pessoa jurídicâ

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoíedade de análise

.iurídica prévia.

S.1Z- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar

são passÍveis de reabilitação na forma do aÍt. 163 da Lei no 14.133' de 2021'

S.13. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, Íesultantes de multa administrativa

e/ou indenizagões, náo inscritos em dívida aüva, poderáo ser compensados, total ou parcialmente' com os

créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesrno contrâto ou de outros contratos âdministrativos

que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na Íonna da lnstruçáo Normativa SEGES/ME

no 26, de 13 de abnl de 2022.

6. CRrÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento
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6.1. O recebimento oconerá de forma parcelada, conÍorme as ordens de Íornecimento emitidas pelos

órgâos participantes ou pelo órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, observando-se o disposto nos

arts. 82 a 86 e arts. 140 e 141 da lei n' 14.13312021.

6-2. O recebimento provisorio será realizado no ato de cada entrega, mediante conÍerência quantitativa,

integridade das embalagens, condições de transporte, prazos de validade e conformidade aparente dos

produtos com as especiíicagÕes constantes nest€ Termo d6 RefeÍência, não caracterizando aceitaçâo

deÍinitiva.

6.3. O recebimento deÍinitivo ocorrerá após a veriíicação da qualidadê dos materiais Íomecidos e dos

serviços de instalação executados, do atendimento às normas técnicas aplicáveis e da conformidade com as

condiÇões êstabôlecidas na Ata de Rêgistro de Preços ê no respectivo instrumenlo de contrataçáo, devêndo

ser formalizado por sêrvidor ou comissão designada pela Administragão.

6.4. A AdminishaÇão poderá recusar, total ou parcialmente, os materiais fornecidos ou serviços executados

que apresentarem inegulandades, êstiverem êm desacordo com as espêcmcações estabelecidas ou

apresentarem falhas na instalaÉo que comprometam a segurança, funcionalidâde ou durabilidade, devendo a

contratada proceder à coneÉo ou substituição imediata, sem ônus adicional, no prazo estabelêcido pela

Íiscalização do contrato.

Liquidação

ô.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

Íins de liquidação, na Íorma desla seção, pronogáveis por igual período'

6.6. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

pronogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cuios valores não ultrapassem o limite de que

tratâ o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133, de 2021.

6.7 - para fins de liquidação, o setor competênte deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equiVAlente apresentado expresse oS elementos necessárioS e essenciais do documento, tais Como:

6.7.1 o prazo de validade;

6.7.2 a data da emissão;

6.7.3 os dados do contrato e do órgáo contratante;

6.7.4 o perÍodo respectivo de execuÉo do contrato;

6.7.5 o valor a Pagar; e

6.7.6 êventual destaque do valor de retêngÔes tributárias cabíveis'

6.g. Havendo eno na apresentagão da nota Íiscal ou instrumento de cobrançã equivalente, ou circunstância

quê impeça a liquidaÉo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contÍatado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sêm ônus ao

Contratantê;

6.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulte aos sítios eletrônicos oÍicieis ou à documentaÇão

mendonada no art.68 da Lei no 14.133, de 202'1.

6.10. A Administração deverá realizar consulta para:

6.í0.1 verificar a manutenÉo das condigÕes de habilitação exigidas;
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6.10.2 identificar possÍvel razão que impeça a participaÉo em licitação/contrataÉo no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bêm
como ocorrências impêditivas indiretas.

6.11. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notiÍicaÉo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rêgulaíze sua situação ou, no mesmo prazo, apresênte sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

6.12. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela ÍiscalizaÉo da regularidade Íiscal quanto à inadimplância do

Contratado, bem coÍno quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que seiam acionados os meios

pertinentes e nscessários pare garantir o recêbimento de seus créditos.

6.13. Persistindo a iÍregularidade, o Contratânte deverá adotar as mêdidas necessárias à rescisáo contratuâl

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.14. Havendo a efetiva exôcução do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação'

Prazo do pagamento

ô.15. O pagamento será efêtuado no prazo de até 30 (trinta)dias Úteis contados da finalizaçáo da liquidação

da despesa, conÍorme seção anterior.

6.16. O pagamento Ícará condicionado ao recebimento deÍinitivo de cada fomecimento, náo gerando o

Registro de Preços direito subietivo à contrataÉo, nos têrmos da legislação vigente'

Forma de pagamento

6.17. O pagamento sêrá realizado por meio de ordem bancárie, para crédito em banco, agência e conta

conentê indicados pelo Contratado

6.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação aplicável.

6.20. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão rêtidos na

fonte,qUandodarealizaçãodopagamento,ospercentuaisestabelecidosna|egislaÉoVigente.

6.21. o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dê comprovação, por meio de documento oÍcial,

de que faz jus ao tratamênto tributário Íavorêcido previsto na referida Lei Complementar'

Antêclpação de Pagamento

6.22. A presente contratação não permite a antecipaÉo de pagamento'

Realusto

6.23. Os preços inicialmente cpntratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado dâ data do

orgamento estimado.

6.24. Após o interrêgno dê um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados. mediante

a apticafro, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigagões iniciadas ê concluÍdas após

a oconência da anualidade.

6.25.NoSreajustêssubsequentesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoapartirdos
efeitos Íinanceiros do Último reaiuste.
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6.26. No caso de atraso ou não divulgaÉo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenÇa conespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

6.27. Nas aÍeriçôes Íinais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

6.28. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer foÍma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislagão então 6m vigor.

6.29. Na ausência de pravisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍicial, para

reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

6.30. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. FORMA E CnnÉntos oE SELEçÃO DO FORNECEOOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critérlo de iulgamênto da proposta

7.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização dê procêdimÔnto de LlclTAÇÁO, na modalidade

pnlOló, .ou , to*, ELETRôI'IICA, com adoÉo do critério de julgamento pelo MENoR PREÇO PoR ITEM'

FoÍma de forneclmsnto

7.2. O Íomecimento do obieto será parcelado, de acordo com as necessidades do município'

Crltérlos de aceitâbilidade de preços

7.3. Em se tratando de contrataÉo para registro de preços, o critério de aceitabilidade adotado será o de

menor prêço por item.

Exlgênclas dê habllltaçáo

7.4. Para fins de habilitaÉO, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habllltaçáo jurídica

7.5.empresárioindividual:inscrigãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis,acargodâJunta
Comercial da respêctiva sede;

7.6. Microempreendedor lndividual - MEI: certiÍicado da condição de Microempreendedor lndividual -

ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio https://www'gov'br/empresas-

e-negociodpt-br/emPreendedor:

7.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade identiÍicada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Ràgistro puutico oe Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sedê, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores:

T.E.Sociedadeempresáriaestrangaira:portariadgautorizaçãodefuncionamentonoBrasil,pub|icadano
Diário OÍicial da Uniáo e arquivada nalunta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filiâl' agência'

sucursal ou estabelecimento, a qual será mnsiderada como sua sede, contorme lnstrução Normativâ DREI/ME

n.o 77, de 18 de março de 2020:

7.g. Sociedade simplês: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas Jurídicas do locâl de sua

sede, acompanhada de documenlo comprobatório de seus administradores:

7.1O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial'

sucursalouagênciadasociedadesimplesouempresáÍia,respectivamente,noRegistroCivildasPessoas
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem
sede a matriz;

7.11. Sociedade cooperativa: ata de fundagáo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro dê que treta o art. 107 da Lei no 5.764, de l6 dê dezêmbro 1971;

7.12. CPF e RG - Carteira de ldentidade dos sócios ou CNH.

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãô
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.15. Prova de regularidadê fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÉo de certidão expedida

conjunlamente pêla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por elss

administrados, indusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;

7.16. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

l.1T . prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943;

7.18. prove dê regularidade com a Fazenda Estadual ou DistÍitâl do domicÍlio ou sede do fornecedor, relative

à etividade em cujo exercício contrata ou concoÍre.

7.19. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condiÉo mediante a apres€ntação de declaração da Fazênda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.20. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tralamento diÍerenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuinlês e§tadual e municipal.

Quallficação Econômlcof lnancelra

7 .21. Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor'

Dlsposlçôe. gorals sobre habilltação

7 .22. euando permitida a participação de empresas êstrangeiras que não Íundonem no País, as exigências

de habilitaÉo seráo atêndidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em traduÉo

livro.

7.23. Na hipótese de o foÍnecedor ser empres estrangeira que náo funcione no PaÍs, para assinatura do

contrato ou da ata de registro de preços ou do aceita do instrumento equivalente, os documêntos exigidos para

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramgntado no País e apostilados nos termos do disposto no

Decreto ns g.ô60, de 29 de janêiro de 2016, ou de outro que venha a substituí'lo, ou consularizados pelos

respectivos @nsulados ou embaixadas.

T.24. Náo seráo acaitos documenlos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diÍêrentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
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7 .25. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fomecedor

for a Íilial, todos os documentos deverão estar em nomê da Íilial, exceto para atestados de capacidade técnica,

e no caso daqueles documêntos que, pela própria natureza, comprovadamente, Íorem emitidos somente em

nome da matriz.

7 .26. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e Íilial com diÍerenças de números de

documentos pertinsntes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a cenlralizaçáo do recolhimento

dessas contribuições.

8. ESTTMATIVAS OO VALOR DA CONTRATAçÃO

g.1. o custo estimado total da contrataÉo é de R$ 413.905,75 (quatrocentos e treze mil novecentos e cinco

reais e setenta e cinco centavos).

g.2. A estimativa de custo levou em consideraçáo o risco envolvido na contrataçâo e sua alocação entre

Contratante e Contratado.

S.3.EmcasodeRegistrodePreços,ospreçosregistradospoderáoseralteradosoUatualizedosem
decorrência de eventual redução dos pieços praticados no mercado ou de falo que eleve o custo dos bens, das

obras ou dos serviços [egistrados, nas seguintês situações:

8.3.1em@sodeforçamaior,casoÍortuitooufatodopÍÍncipeouemdeconênciadefatos
imprevisÍveis ou previsíveis dà consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tâl como

pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do aÂ.124 da Lei n" 14.133, de 2021:

S.3.2emcasodecriaçáo,alteraÉoouextinçãodequaisquertributosouencargoslegaisou
superveniênciadêdisposiçõeslegais,comcomprovadarepercussãosobreospreçosregistradosi

8,3.3serãoreajustadosospreçosregistrados'respeitadaacontagemdaanualidadeêoÍndice
previsto Para a contrataÉo; ou

8.3.4poderãoserrepactuados,apedidodointeressado,conformecritériosdeflnidosparaa
contrataÉo.

9. ADEOUAçÂO ORçAII'ENTARIA

9.1'Asdespesasdecolrente§dapresentecontrataÉocorrerãoàcontaderecursosespecÍficos
consignados no Orçamento Geral do MunicÍpio de Engenhoiro Caldas'

g.2.AindicaçâodadotaçãoorÇamentáriaficapostergadaparaomomentodaassinaturadocontratoou
instrumento equivalente.

í0. DlsPoslçÔES FINAIS

10.1.AsinÍormagõescontidasnesteTermodeReÍerêncianãosãoclassificadascomosigilosasexcetoo
custo estimado da contrataÉo, que possui caráter sigiloso até o iulgamento das propostas'

Amanda Malta de Araújo Martins

Secretária Municipal de AdministraÇão

ãs-.rro-ooo r cett. Porrt, *z:Fr Rrúiib.2t - c.dD _ cÉP
Et rw*..F.à.1'a.rd.'-r...ov'b' El Dr.t hún€D.nt âlr.lü.L...ót...t'b'

- $l*, -$&
§r4

Engenheiro CaldaíMG, 06 de maio de 2026.



**. - E r*-
EI{GE[{EIROc^LD^smrt

A PreÍeitura Municipal de Engenheiro Caldas' Estado de Minas Gerais' com

sedenaRuaManoelJoaquimRibeiro,no23-BairroCentro,inscritanoCNPJSobono
18.080.655/0001-S2,nesteatorepresentadapeloPrefeitoMunicipalsr.ClaudineiMartins
Vasconcelos,considerandooiulgamentodalicitagãonamodalidadedepregão,naforma
eletrônica, para REGISTRO óE pneÇoS no """'/202"'' publicada no """ de

.....t.....t202....., processo administrativo n'o xxxxx »rxxxx/xxxx-xx' RESOLVE registrar os

pô* J.t.l empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA' de acordo com a

classificação por ela(s) atcançaOa(si e na(s) quantidade(s) cotada(s)' atendendo as

"onOiç0", 
previstas no Edital OL ticiiaçao' sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei no 14.133, de t" Oe an,ii aezOil,no Decreto n'o 11'462' de 31 de março de 2023'

e em conformidade com as disposições a segulr:

1 DO OBJETO

1.2 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contrataçáo de

empresaespecializadanofornecimentoeinstalaçãodevidrosemateriaiscorrelatos'
destinadosaatenderàSdemandasdetodasassecrêtariasdoMunicÍpiodeEngenheiro
Caldas/MG,especificadosnositensdoTermodeReferência.anexoldoeditalde
licitação, que é parte integrante desta Ata, assim c-omo as propostas cuios preços tenham

sido registrados, independentemente de transcnÇao'

2 Dos PREÇOS, ESPECIFICAçÔes e QUINTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto' as quantidades mínimas e

máximas de cada item, Íornecedor(es) e asdemais condições ofeíadas na(s) proposta(s)

Ca,',roÀl at o. b.n a0 ara ia b

são as que seguem:

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de Preços consta

como anexo a esta Ata.

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o municÍpio de Engenheiro Caldas - MG'

u

Fornecedor[razáosocial,CNPJ/MF,endereço'contatos'representante]Item

Valor TotalValor
Unitário

Quantidâde
MáximaUnidade

ed

Modolo
(se exigido no

Marca
(se exigida
no edital

Especiicaçãox
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3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidadês públicas participantes do registro

de preços.

4 DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração PÚblica

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados

os seguintes requisitos:

4,1.3 apresentação de .lustificativa da vantagem da adesâo' inclusive em

situaçóes de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4,1.4demonstraçãodequeosvaloresregistradosestãocompatíveiscomos
valorespraticadospelomercadonaformadoart'23daLeino14.133.de2021ie

4.l.Sconsultaeaceitaçãopréviasdoórgáooudaentidadegerenciadoraedo
fornecedor.

4,2AautorizaçãodoórgãoouentidadegerenciadoraapenasserárealizadaapóSa
aceitação da adesão pelo fornecedor'

4'2.3oórgãoouentidadegerenciadorapoderárejeitaradesóescasoelas
possamacanetarprejuízoàexecuçãodeseuspróprioscontratosouàsuacapacidade
de gerenciamento.

4.3Apósaautorizaçãodoórgáooudaentidadegerenciadora,oórgáoouentidade
náoparticipantedeveráefetivaraaquisiçãooUacontrataçáosolicitadaêmaténovênta
dias, observado o prazo de vigência da ata'

4'4oprazodequetrataosubitemanterior,relativoàefetivaçãodacontratação,
poderáserpronogadoexcepcionalmente,mediantesolicitaçãodoórgãooudaentidade
nãoparticipanteaceitapeloórgãooupelaentidadegerenciadora,desdequerespeitado
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços'

4,5oórgãoouaentidadepoderáaderiraitemdaataderegistrodepreçosdaqual
seja integrJnte, na qualidade de náo participante, para aqueles itens para os quais náo

teÁha quãntitativo registrado, observados os requisitos do item 4' 1 '

Dos limites Para as adesÕes

4.6 As aquisições ou contrataçóes adicionais não poderão exceder' por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dàs quantitativos dos itens do instrumento convocatorio

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes'

4.TOquantitativodeconentedasadesõesnãopoderáexceder'natotalidade'ao
dobrodoquantitativodecadaitemregistradonaataderegistrodepreçosparao
gerenciadoi e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades

não participantes que aderirem à ata de registro de preços'
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4.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada
à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a

compatibilidade dos prêços registrados com os valores praticados no mercado na forma
do art. 23 da Lei no 14,133, de 202'l .

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5 VALIDADE, FORMALIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.'t A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por

igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5,í.3 Em caso de prorrogaçáo da ata, poderá ser renovado o quantitativo

originalmente registrado.

5.1.4 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários,

bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar 1(um) exercício

financeiro.

5.1.5 Na formalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

ind icaçáo da disponibilidade d os créditos orçamentários respectivos.

5.2 A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata será f ormalizada pelo órgáo

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o

art.95 da Lei no 14.133, de2021.

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados,

observado o arÍ. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4 Após a homologação da licitação ou da contrataÇão direta, deverão ser observadas

as seguintes condiçóes para formalização da ata de registro de preços:

5,4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adiudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

h tt*-
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5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos Íornecedores registrados na ata.

5.5 O registro a que se refere o itêm 5.4.2 tem por objêtivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da âta.

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que

mantiverem sua proposta original.

5.7 A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se reÍere o

ilem 5.4.2.2 somente será eÍetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condiçóes estabelecidos no edital; e

5.7.2 Quando houver o cancêlamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9 Após a homologação da licitação ou da contrataçâo direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no caso da contrataÇão direta, será convocado para assinar

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação

ou no aviso de contrataçáo direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual

perÍodo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justiÍicativa seja aceita
pela Administração.

5.í O A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11 Quando o convocado não assinar ã ata de registro de preços no prazo e nas

condiÇões estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e, observando o item 5.7

e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
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5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12,2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fomecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6 ALTERAçÂO OU lrUAlEAçÁO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços pralicados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes:

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência
de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

a execução da ata tal como pâctuada, nos têrmos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do

art. 124 da Lei no 14j33,de2021;

6,1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

6.1,3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reâjustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da

Lei no '14.133, de2021.

6.1 .3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade

e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contrataçáo.

7 NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o

fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7,1,2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
íornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabÍveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7,1,4 Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgáos e às entidades quê tivêrêm firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133,

de 2021 .

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.'l Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteraÇão, a documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o Íornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuÍzo das

sanções previstas na Lei no '14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2,3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reerva, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado

o disposto no item 5.7.

7.2.4 Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vanta,iosa.

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o ótgáo

ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.
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7.2.6 O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8 REMANEJATTIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2,2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento'

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.32 do Decreto no

11 .462, de 2023.

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remaneiamento

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer

redução dos quantitativos informados.

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federal ou de MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de

registro de preÇos, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou

não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades parâ a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

9 CANCELAMENTO DO REG]STRO OO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9,1.í Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo

iustificado;

9,1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Admin istração sem justificativa razoável ;

zr - co"rro . CEP: 3!tl roloo I C.t ! Po.t l:,ail2e Ru Jorqolm laod ii!.n.
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9.1,3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,

§ 2o, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021 .

9.1.4.í Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput

do art. 156 da Lei no 14.1 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao Íornecedor náo

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem

os efeitos da sanção.

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será Íormalizado
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do

contraditório e da ampla defesa.

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificaçáo.

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, totâl ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.í Por razáo de interesse público;

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11 .462, de 2023.

1O DAS PENALIDADES

10.5 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital.

10.5.'l As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.6 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, XlV, do Decreto no

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contrataçôes dos órgáos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, lX, do Decreto no 11.462, de 2023).

E 'x*6Fnh.rr4.t.l..-6a.ipv.à. El F.í.r.r-lp.ô.pni...G.r..16!..w.i.
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10.7 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11 COND|çÔES GERATS

11.1 As condiçóes gerais de execução do obleto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao
edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual

teoÍ, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)

fornecedo(s) registrado(s)

E wÍs€Fnh.l,G.ld.'.m3.rov.b, E t..í..rr-@..r..à.k.<.r....Ét.aov.à'
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ANEXO ilt

PROCESSO LtCtTATÓRtO N.o t2026
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12026

PARTES:
CONTRATANTE , com sede na

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

CONTRATO N' 12026

no Baino
, na cidade de
, CEP XXXXXXXXX - UF, inscrita no

CNPJ/MF N. XX.XXX.XXXXXXX-XX, neste ato representado pelo
seu
senhor
portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada
CONTRATANTE.

, na cidade de
, CEP XXXXXXXXX - UF, inscrita no

CNPJ/MF N. XX.XXX.XXXXXXX-XX, neste ato representada pelo
seu
senhor
portador do CPF N. XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL:

doravante denominada CONTRATADA,

têm entre si justo e acordado celebrar o presente lnstrumento de Contrato, devidamente

autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal no. 14.133121, decorrente do

Processo Licitatório no. _12026, modalidade Pregão Eletrônico no. -J2026 e pelas

condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

"REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAçÁO DE VIDROS E

MATERIAIS CORRELATOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS OETUANOIS DE TODAS

AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO CALDAS/MG."

PARÁGRAFO ÚtttCO - lntegra e completa o presente lnstrumento de Contrato para

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do

, com sede na

e Ru &.eúrrn Ln .r Rlà.r.!, 2a . ca.irc - c€P: 35.13o.ooo , c.lr. P6t.li ta'ilil

-.,ü,

CONTRATADA:
no - Baino
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lnstrumento Convocatório do no. _12026, Pregão Eletrônico no _ 12026 bem como a
proposta da CONTRATADA, anexos e parêceres que formam o Processo Licitatório,
independente de transcrição.

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1 - O valor estimado deste contrato é de RS sendo de R$ .

, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os
limites legais.

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer
modificaçôes, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de
alteraçÕes unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3,1 - O presente instrumento terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. '1 07 da Lei no 14.133121.

3.2 - O contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei no 14.133121 .

CúUSULA QUARTA. DO PAGAMENTO

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o
30o (trigesimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento
do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133121.

4.1 .í - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela

CONTRATADA, todas as condições pactuadas.

4,'1,2 - A contagem para o 30o (trigesimo) dia, previsto no caput, só iniciar-seá após a

aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do MunicÍpio de Engenheiro
Caldas/MG e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
conespondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de
Engenheiro Caldas/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária,
bem como o número da Ordem de Compra.

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se.á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acarretando quaisquer ônus ao Município de Engenheiro Caldas/MG.

9 R6 Jo.qlh t .n -l Rlh.lE 2l - C..rlro cEP: !a llo4oo/c.lr!Pet l: {rl2
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4.2 . A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de
responsabilidade da CONTRATADA.

4.3 - O Município de Engenheiro Caldas/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento
do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem
direito a qualquer reajustamênto complementar ou acréscimo, conforme enunciado:

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão
fiscalizador do Munlcípio de Engenheiro Caldas/MG.

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos
pot ptazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Engenheiro Caldas/MG.

d) Débito da CONTRATADA para com o MunicÍpio de Engenheiro Caldas/MG quer
proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infraçáo as demais
cláusulas e obrigações estabelecidas neste rnstrumento.

4,4 - Respeitadas as condiçóes previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso
no pagamento por culpa do Município de Engenheiro Caldas/MG, os valores devidos
serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do
Engenheiro Caldas/MG do mês anterior ao do pagamento"pro rata tempore", ou por outro
índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para o atraso.

cúusuLA eulNTA - Do REAJUSTAMENTo E DA MANUTENçÃo oo EeutLíBRto
ECONÔMICO.FINANCEIRO

5.í - Os preços serão Íixos e irreajustáveis.

5,1.1 -Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão
ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação
do índice do IPCA.

5,2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo
124,11,"d", da Lei Federal n" 14.133121, buscarão uma solução para a questão.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAçÂO ORÇAMENTÁRIA

6.í - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes
dotaÇões orÇamentárias:

r-.
u
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cúusum sÉrrrul- DAs oBRrcAÇÕEs DA coNTRATADA

7.í. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:

7.'t.í. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado,
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o MunicÍpio de Engenheiro
Caldas/MG, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e
todos demais atos administrativos.

7.2. Éfeluar a entrega do objeto licitado no ptazo e local informado, juntamente com a
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do
MunicÍpio de Engenheiro Caldas/MG.

7.3.í. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força
de trabalho própria e as suas expensas.

7,3,2. O recêbimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua
conÍormidade com as especiÍicações do Pregão e da proposta.

7.3.3, O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será
conhecido pelo MunicÍpio de Engenheiro Caldas/MG, caso o mesmo seja devidamente
fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município de Engenheiro Caldas/MG,
antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.

7,4. Garantir os materiais contra defeitos de Íabricação e também, contra vÍcios, defeitos
ou incorreções, resultantes da entrega.

7.4.'1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo
rendimento, durabilidade e praticidade.

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal
a disponibilização, nos locais indicados pelo Município de Engenheiro Caldas/MG,
conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais,
tributos e outras incidências, se ocorrerem.

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento.

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de Íabricação.

7,8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de
acordo com as especificações e instruçôes deste lnstrumento e seus anexos, sendo que
o transporte ate o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor,

EEÍ*r.6Fnh.a|q.ló..-ót-.ôv.b. E! D'.r.r.me....nh.r8.r....'t-t v.à'
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bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de
toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.
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7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de í0 (dez) dias
consecutivos, salvo quando o defeito Íor, comprovadamente, provocado por uso
indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

7.í0. Cumprir rigorcsamente com o disposto no Edital e demais anexos.

7.1í. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açôes, demandas, custos
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente lnstrumento.

7.13, Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados,
diretamente ao Município de Engenheiro Caldas/MG ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo.

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1, O regime jurldico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.

104 da Lei n" 14.133121 ,

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 1 15 da Lei n.o

14.133121 , as especificadas no Edital.

8.3, Acompanhar, Íiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades,
respeitando os prazos para atendimentos;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

licitante vencedor;

8.6. Efetuar o pagamento na forma aiustada no Êdital e no lnstrumento Contratual;

8.7. Cumprir com as demais obrigaçôes constantes no Edital e outras previstas no
Contrato/ ata de registro de preço.

CúUSULA NONA. DA RESClSÃO
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9,1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos
Art. '137 a 139 da Lei 14.133121 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a
qualquer indenização.

9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à
contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados
que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os
débitos existentes.

CúUSULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES

10.í - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas sançôes previstas
no Termo de Referência, independentemente de transcriçáo.

'10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas,
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com
a Lei no 14.133121, em especial aos artigos 155 a 163.

10,3 - As sançóes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas
isoladas ou cumulativamente, sêm prejuÍzo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA CESSÂO

í 1.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa
da Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei no 14.133121, bem como pelas cláusulas e

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico no ---12026, Processo Licitatório no

_)2026.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos àluzda Lei Federal no. 14.133121, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princÍpios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. OO FORO

í3.1 - As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Tarumirim/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que

surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Engenheiro Caldas/MG, XX de $fiXX de 2026.
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